
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA 

 

 

 

 
 

 

 

 

BOLETIM DE SERVIÇO 

 

JULHO/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELABORAÇÃO E DIVULGAÇÃO NO SITE: 

Coordenadoria de Apoio à Direção 

Emitido em: 08/2023  



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

2 

 

Reitor 

Silmário Batista dos Santos 

 

Diretor-Geral 

João Roberto Moro 

 

Diretora Adjunta de Administração 

Jade Schevenin 

 

Diretor Adjunto Educacional 

André Marcelo Panhan 

 

Coordenadora de Apoio à Direção 

Karin Rumiko Kagi 

 

Coordenador de Extensão 

João Junior Marques de Lima 

 

Coordenador de Pesquisa e Inovação 

Alexandre Fonseca Jorge 

 

Coordenador de Tecnologia da Informação 

Tiago Minoru Taguchi 

 

Coordenador de Almoxarifado, Manutenção e Patrimônio 

Henrique José Dorigo 

 

Coordenador de Contabilidade e Finanças 

Eric Douglas Nakazawa 

 

Coordenador de Gestão de Pessoas 

Lea da Silva Lima Assunção 

 

Coordenador de Licitações e Contratos 

Adilson de Souza Candido 

 

Coordenador de Apoio ao Ensino 

Tulio Ferneda 

 

Coordenadora de Biblioteca 

Mayara Fernanda Oliveira Lima Rodrigues 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

3 

 

Coordenadora de Registros Acadêmicos 

Camila Fátima dos Santos 

 

Coordenadora Sociopedagógica 

Alessandra Casimiro de Souza Matricaldi 

 

Coordenador do curso de Engenharia de Controle e Automação 

Jefferson de Souza Pinto 

 

Coordenadora do curso de Licenciatura em Matemática 

José Erick de Souza Lima  

 

Coordenador do curso Técnico Concomitante ou Subsequente  

em Mecatrônica 

Cintia Macedo de Lima 

 

Coordenador do curso Técnico Integrado em Eletroeletrônica 

Vitor Garcia 

 

Coordenador do curso Técnico Integrado em Informática 

Rubens Pantano Filho 

 

Coordenador do curso Técnico Integrado em Mecânica 

Iára Leme Russo Cury 

 

Coordenador do curso de Tecnologia em Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas 

Flávio Cesar Amate 

 

Coordenador do curso de Tecnologia em Mecatrônica Industrial 

Wagner Ideali 

 

Coordenadora do curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão Estratégica de 

Tecnologia da Informação 
Cristina Corrêa de Oliveira 

  



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

4 

 

SUMÁRIO 

 

 

 

1. ATOS OFICIAIS ............................................................................................ 5 

1.1 PORTARIAS ................................................................................................... 5 

2. RELATÓRIOS .............................................................................................. 18 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Instrumento utilizado para divulgar os atos normativos e administrativos desta Instituição, 

atendendo ao princípio da publicidade (Artigo 37 da Constituição Federal) e Lei nº 

4.965/1966. 

  



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

5 

 

PORTARIA Nº 78/2023 - DRG/BRA/IFSP DE 6 DE JULHO DE 2023 

 

 O  DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, DESIGNADO PELA PORTARIA DE Nº 2.365, DE 08 DE ABRIL DE 2021, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGULAMENTARES, COM BASE NA 

PORTARIA Nº 3.903, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º  APROVAR as alterações no calendário acadêmico-administrativo do 

IFSP - Câmpus Bragança Paulista para o ano letivo de 2023, anexo a esta portaria.  

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação.  

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 79/2023 - DRG/BRA/IFSP DE 6 DE JULHO DE 2023 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 08 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, e, 

considerando a solicitação por e-mail, em 05 de junho de 2023, RESOLVE: 
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Art. 1º  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sob a presidência 

do primeiro, constituírem a Comissão Organizadora da Semana de Prevenção às Drogas 

no IFSP - Campus Bragança Paulista: 

•Damásio Sacrini - Articulação com os Cursos Superiores 

•Alessandra Casemiro Matricaldi - Representante do Sociopedagógico 

•Ana Cristina Gobbo César - Articulação com o Técnico Integrado - Área Geral 

•Cíntia Macedo de Lima - Articulação com a Coordenação 

•Cristiano Santana Cunha de Oliveira - Articulação com o Técnico Integrado - 

Área Técnica 

 

Art. 2º Compete a esta comissão as atividades relacionadas ao planejamento, 

divulgação e execução da Semana de Prevenção às Drogas no IFSP - Campus Bragança 

Paulista, na última semana do mês de agosto; elaborar projeto para o evento ou atividades 

desenvolvidas e inseri-los na plataforma ou sistema pertinente (SIGPROJ, SUAP etc.); 

controlar a frequência do público nas atividades para emissão dos certificados. 

Art. 3º - Ao fim dos trabalhos desenvolvidos, a Comissão Organizadora deverá 

elaborar relatório consubstanciado, para apresentação ao Concam e, se solicitado, 

também em outras instâncias. 

Art. 4º - Os membros desta comissão poderão dedicar até duas horas semanais, 

caracterizadas como “Atividades de Extensão”, sendo a comprovação realizada como 

regulamentada pela Portaria nº 2.345, de 07 de abril de 2021. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até 

22 de dezembro de 2023. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 



 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 

 

7 

 

PORTARIA Nº 80/2023 - DRG/BRA/IFSP DE 6 DE JULHO DE 2023 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 08 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 

e, considerando a Portaria Normativa nº 70/2022 - RET/IFSP, de 20 de outubro de 2022; 

a Instrução Normativa PRX/IFSP nº 02/2021, de 1º de março de 2021; a Resolução nº 16, 

de 06 de maio de 2019; o regulamento de estágio do curso de Licenciatura em Matemática 

do Câmpus Bragança Paulista; a Portaria nº 2.345/IFSP, de 07 de abril de 2021; e a 

solicitação da Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática, por e-mail, em 05 

de julho de 2023,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º  DESIGNAR os docentes a seguir relacionados para atuarem como 

orientadores de Estágio Supervisionado do curso de Licenciatura em Matemática do 

Câmpus Bragança Paulista, durante o 2º semestre letivo de 2023: 

•Lilian Káram Parente Cury Spiller - Professora coordenadora de estágio e Professora 

orientadora da terceira etapa do estágio 

•Luana Ferrarotto - Professora orientadora da primeira etapa do estágio 

•Luciane de Castro Quintiliano - Professora orientadora da segunda etapa do estágio 

•Daniel Tebaldi Santos - Professor orientador da quinta etapa do estágio 

 

Art. 2º  Compete a estes professores orientar os estágios supervisionados do curso 

supracitado, nos termos da Portaria Normativa nº 70/2022 - RET/IFSP, que regulamenta 

o Estágio no âmbito do IFSP, além de atuar em colaboração com os professores 

responsáveis pelos componentes articuladores; e zelar pelo cumprimento das Diretrizes 
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do Estágio das Licenciaturas, aprovada pela Resolução nº 16/2019, e divulgá-las aos 

estudantes. 

Art. 3º  Seguindo o previsto na Resolução nº 16/2019, o Coordenador do estágio pode 

atuar com um número maior de horas de orientação que os demais, no assessoramento à 

Coordenadoria de Extensão e à Coordenação de Curso, contribuindo para a articulação 

entre estas, tendo adicionalmente as atribuições previstas nas Diretrizes: 

I. Atuar para a unificação de procedimentos e no assessoramento do estudante e dos 

demais professores orientadores; 

II. Contribuir com a elaboração e divulgação do calendário de estágio, conjuntamente 

com a Coordenadoria de Extensão e a Coordenação do curso; 

III. Pesquisar e propor convênios ou outros meios de colaboração com os sistemas de 

ensino, buscando propiciar o desenvolvimento de estágio em diferentes modalidades de 

ensino, conforme artigo 15 da resolução, bem como estimular os alunos para tanto; 

IV. Auxiliar, quando necessário, no cumprimento das Diretrizes e na alimentação do 

sistema de Tecnologia da Informação do IFSP com a documentação de estágio. 

Art. 4º - A dedicação de horas e o limite de carga horária semanal dos professores 

orientadores, bem como a forma de comprovação das atividades são os que constam na 

Portaria nº 2.345/IFSP, de 07 de abril de 2021, ou outra que possa vir a substituí-la. Além 

destas, professor coordenador do estágio poderá dedicar mais duas horas, para 

cumprimento das atribuições dispostas no Art. 3º. 

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor em 25 de julho de 2023 e tem vigência até  até 

22 de dezembro de 2023. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº 81/2023 - DRG/BRA/IFSP DE 10 DE JULHO DE 2023 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, 

considerando o que consta no Processo Suap nº 23312.000957.2023-32 e na solicitação 

da Coordenadoria de Licitações e Contratos, por e-mail, em 10 de julho de 2023,  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sob a presidência 

do primeiro, compor a Equipe de Planejamento para a aquisição de materiais para a 

participação do Campus Bragança Paulista na Competição Educacional da Mitsubishi 

Electric do Brasil (MECA Brasil), conforme consta no Processo SUAP 

nº 23312.000957.2023-32: 

•Alexandre Tomazati Oliveira - Representante Requisitante e Técnico 

•Adilson de Souza Cândido  - Representante da Coordenadoria de Licitações e Contratos  

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até 

11 de dezembro de 2023. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº 82/2023 - DRG/BRA/IFSP DE 10 DE JULHO DE 2023 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, 

considerando o que consta no Processo Suap nº 23312.000962.2023-45 e na solicitação 

da Coordenadoria de Licitações e Contratos, por e-mail, em 10 de julho de 2023, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sob a presidência 

do primeiro, compor a Equipe de Planejamento para a  contratação de empresa para 

prestação de serviços de Buffet de Coffee Break para o 13ª Congresso Científico da 

Semana Nacional de Ciência e Tecnologia do IFSP (CONCISTEC), conforme consta no 

Processo SUAP nº 23312.000962.2023-45: 

•José Erick de Souza Lima - Representante Requisitante 

•Ana Cristina Gobbo César - Representante Técnico 

•Glauco Aparecido de Campos - Representante Técnico 

•Rubens Pantano Filho - Representante Técnico 

•Adilson de Souza Cândido  - Representante da Coordenadoria de Licitações e 

Contratos (CLT) 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até 

11 de dezembro de 2023. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº 83/2023 - DRG/BRA/IFSP DE 10 DE JULHO DE 2023 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, 

considerando o que consta no Processo Suap nº 23312.000963.2023-90 e na solicitação 

da Coordenadoria de Licitações e Contratos, por e-mail, em 10 de julho de 2023, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sob a presidência 

do primeiro, compor a Equipe de Planejamento para a contratação de empresa para 

fornecimento de materiais didáticos e pedagógicos para o Campus Bragança Paulista do 

IFSP, conforme consta no Processo SUAP nº 23312.000963.2023-90: 

•José Erick de Souza Lima - Representante Requisitante 

•Iracema Hiroko Iramina Arashiro  - Representante Técnico 

•Marina Mitie Gishifu Osio  - Representante Técnico 

•Lilian Karam Parente Cury Spiller - Representante Técnico 

•Adilson de Souza Cândido  - Representante da Coordenadoria de Licitações e 

Contratos  

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até 

11 de dezembro de 2023. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº 84/2023 - DRG/BRA/IFSP DE 10 DE JULHO DE 2023 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, 

considerando o que consta no Processo Suap nº 23312.000964.2023-34 e na solicitação 

da Coordenadoria de Licitações e Contratos, por e-mail, em 10 de julho de 2023, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º  DESIGNAR os servidores a seguir relacionados para, sob a presidência 

do primeiro, compor a Equipe de Planejamento para aquisição de equipamentos e 

acessórios audiovisuais para atender as demandas do Campus Bragança Paulista do IFSP, 

conforme consta no Processo SUAP nº 23312.000964.2023-34 : 

•Flávio Cezar Amate - Representante Requisitante 

•José Orlando Balastrero Júnior - Representante Técnico 

•Tiago Minoru Taguchi - Representante da Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

•Adilson de Souza Cândido  - Representante da Coordenadoria de Licitações e Contratos  

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até 

11 de dezembro de 2023. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº 85/2023 - DRG/BRA/IFSP DE 13 DE JULHO DE 2023 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 08 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  RETIFICAR a Portaria nº 66/2023 - DRG/BRA/IFSP, de 5 de junho de 

2023, corrigindo o nome do Diretor Geral do Campus Bragança Paulista para João 

Roberto Moro. 

Art. 2º  Os demais termos da referida portaria permanecem inalterados. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 86/2023 - DRG/BRA/IFSP DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, 

e considerando a Resolução nº 120/2015, de 08 de dezembro de 2015, e a solicitação do 

Diretor Adjunto Educacional, por e-mail, em 26 de julho de 2023, RESOLVE: 
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Art. 1º  ALTERAR, em parte, a PORTARIA N.º 44/2022 - DRG/BRA/IFSP, de 5 

de abril de 2022, modificando a composição da Comissão de Atividade Docente do 

Câmpus Bragança Paulista, que passa a vigorar com a seguinte composição: 

Representantes da Formação Geral: 

•Bruno Pavani Azevedo (Titular) 

•Maria Isabel d' Andrade de Sousa Moniz (Suplente) 

Representantes do eixo tecnológico de Informação e Comunicação: 

•Rosalvo Soares Cavalcante Filho (Titular) 

•Cristina Corrêa de Oliveira (Suplente) 

Representantes do eixo tecnológico de Controle e Processos Industriais: 

•Marcos Alexandre Fernandes (Titular) 

•Ricardo Micaroni (Suplente) 

Representantes da Área de Matemática: 

•Luciane de Castro Quintiliano (Titular) 

•Lilian Karam Parente Cury Spiller (Suplente) 

 

Art. 2º  Os demais termos da referida portaria permanecem inalterados. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e tem vigência até 06 

de abril de 2024. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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PORTARIA Nº 87/2023 - DRG/BRA/IFSP DE 27 DE JULHO DE 2023 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, 

considerando o que consta no Processo Suap nº 23312.000468.2023-81 e na solicitação 

da Coordenadoria de Licitações e Contratos, por e-mail, em 27 de julho de 

2023, RESOLVE: 

  

Art. 1º DESIGNAR os servidores Adilson de Souza Candido (SIAPE **163**), 

como gestor; Anderson Caldas Cailleaux (SIAPE **362**), como Fiscal Administrativo; 

Pedro Luís Calheiros da Silva (SIAPE **925**), como Fiscal Técnico Titular; e João 

Júnior Marques de Lima (SIAPE **978**), como Fiscal Técnico Substituto; para, nos 

termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do 

contrato a seguir relacionado: 

Contrato nº Empresa Objeto 

08344/202

3 

START VIGILÂNCIA 

E SEGURANÇA 

LTDA - CNPJ 

19.513.686/0001-42  

Contratação de empresa especializada para a 

prestação dos serviços continuados de segurança 

patrimonial e vigilância armada e desarmada, 

com disponibilização de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

  

Art. 2º  SÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 

as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 
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Art. 3º  Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação e têm vigência 

até 24 de julho de 2024. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 88/2023 - DRG/BRA/IFSP DE 31 DE JULHO DE 2023 

 

 O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, designado pela portaria de nº 2.365, de 8 de abril de 2021, no uso de suas 

atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015 e, 

considerando o que consta no Processo Suap nº 23312.000194.2023-20 e na solicitação 

da Coordenadoria de Licitações e Contratos, por e-mail, em 28 de julho de 

2023, RESOLVE: 

  

Art. 1º DESIGNAR os servidores Adilson de Souza Candido (SIAPE **163**), 

como gestor do contrato; Leticia Leite Batista Nascimento (SIAPE **265**), 

como Fiscal Técnico Titular; e Mateus Oliveira Leme  (SIAPE **096**), como Fiscal 

Administrativo; para, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, exercer a fiscalização e 

acompanhamento do contrato a seguir relacionado: 

Contrato nº Empresa Objeto 

07344/202

3 

TREVO 

SERVIÇOS E 

EVENTOS 

LTDA - CNPJ 

24.109.843/0001-

Contratação de pessoa jurídica especializada para a 

prestação de serviços especializados, de caráter 

continuado, para atender os estudantes com 

necessidades educacionais específicas (NEE), 

conforme determina a LDB (Lei de Diretrizes e Bases 
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99  da Educação Nacional) lei 9394/96, contemplando os 

profissionais - Tradutor Intérprete de Libras e Técnico 

de apoio ao estudante com deficiência, a fim de atender 

as necessidades dos alunos do Campus Bragança 

Paulista do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de São Paulo - IFSP, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

  

Art. 2º  SÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar 

as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitações e Contratos, 

atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no sistema SIASG. 

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação e têm vigência 

até 17 de janeiro de 2024. 

 

JOÃO ROBERTO MORO 
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